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Questões prejudiciais

1) A competência exclusiva de que a União dispõe no domínio da política monetária para os Estados-Membros cuja moeda seja o 
euro, por força do artigo 2.o, n.o 1, conjugado com o artigo 3.o, n.o 1, alínea c), do TFUE, opõe-se a um ato normativo de um 
desses Estados-Membros que prevê a obrigação de as instituições públicas do Estado-Membro aceitarem notas de banco em 
euros em cumprimento de obrigações pecuniárias fixadas por entidades públicas?

2) O estatuto de notas com curso legal atribuído às notas expressas em euros pelo artigo 128.o, n.o 1, terceiro período, do TFUE, 
pelo artigo 16.o, n.o 1, terceiro período, do Protocolo (n.o 4) relativo aos estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do 
Banco Central Europeu, e pelo artigo 10.o, segundo período, do Regulamento (CE) n.o 974/98 do Conselho, de 3 de maio de 
1998, relativo à introdução do euro (1), consubstancia uma proibição de as instituições públicas de um Estado-Membro recu-
sarem o cumprimento, com essas notas, de uma obrigação pecuniária fixada por entidades públicas, ou o direito da União 
deixa margem para normas que excluam pagamentos com notas de banco em euros para cumprimento de determinadas obri-
gações pecuniárias fixadas por entidades públicas?

3) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão e de resposta negativa à segunda questão:

Um ato normativo de um Estado-Membro cuja moeda é o euro, aprovado no domínio da competência exclusiva da União para 
a política monetária, pode ser aplicado, na medida e enquanto a União não exercer a sua competência?

(1) JO 1998, L 139, p. 1.
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Questões prejudiciais

1) O conceito de «sujeito passivo», no âmbito de aplicação do artigo 9.o, n.o 1, da Diretiva 2006/112/CE do Conselho (relativa ao 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado) (1), inclui também quem exerce a profissão de advogado?

2) O princípio do primado do direito da União permite derrogar, num processo posterior, a força de caso julgado de que goza 
uma decisão judicial definitiva que, ao aplicar e interpretar a legislação nacional em matéria de imposto sobre o valor acrescen-
tado, declarou, em substância, que o advogado não transmite bens, não exerce uma atividade económica e não celebra contra-
tos de prestação de serviços, mas sim de assistência jurídica?

(1) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (JO 2006, 
L 347, p. 1).
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Questões prejudiciais

1) Para efeitos da interpretação do artigo 630.o do Kodeks za zastrahovaneto (Código dos Seguros) à luz do artigo 274.o da Dire-
tiva 2009/138/CE (1) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, relativa ao acesso à atividade de 
seguros e resseguros e ao seu exercício (Solvência II), deve considerar-se que a decisão de uma autoridade de um Estado-Mem-
bro de revogar a autorização de uma empresa de seguros e de lhe nomear um liquidatário provisório, sem que tenha sido 
aberto o processo de liquidação judicial, constitui uma «decisão de abertura do processo de liquidação»?

2) Se o direito do Estado-Membro no qual tem sede a empresa de seguros à qual foi revogada a autorização e nomeado um liquida-
tário provisório previr que em caso de nomeação de um liquidatário provisório todos os processos judiciais contra essa socie-
dade deverão ser suspensos, devem os tribunais dos outros Estados-Membros aplicar essas disposições nos termos do artigo 
274.o da Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, relativa ao acesso à ativi-
dade de seguros e resseguros e ao seu exercício (Solvência II), mesmo quando tal não esteja expressamente previsto nos seus 
direitos nacionais?

(1) JO 2009, L 335, p. 1.
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